
I'EIN. 34~.(le5/311"59
. p~põe sôbre a criação de funções na categoria de extra-

I • . _ nuineràrio mensalista . .
Eu, Jovesdos Santos Carvalho Více.Preteíto Mnnicipal de' Leme r

em. exercícío, taço sabee.que a Câmara Munigi:paldecretou eeu promul-
.goa seguiu!"'lel: . .., . _.. ._ ..••.....
.... .···Artigó·h~2";li>ealIL..cdada8 no. Quadro do F-uncionalismt>· Mtínlcip8l,
ps.calegof\a dé::..extranuméráríó menaníste, as "seguinreB>'funçôea :

1 - (uni) tratorista e . .oi:·
,3' - ,(três) motoristas,

Artigo â.c ~Os vencimentos desses cargos darão' reg-ulados 'peia
tabela, anexa à Lei Municipal número 331. de ~4-1l-1.958. ','

, \, , ' ,- " ,~

,Al:tigo 3.0 -:-A8'de8pe~as decorrentes com a execuçãRdapr~sente
lek-;correrão por conta de verba própria do orçamento (dors-motortstas e

"UI:P?>:trato.riBtR)e per crédito especial a. ser abert ..o.. -.Qpó-rtunamen~e (um
mêtoríste), . <' . . _..

. Artigo 4.0 -r Esta lei entrará em vigor na d~ta da sua publicação •
.rev?gad~s as disposições em coutr~rio.... - . .. .. . - ,,'
. ;- I"re!ei!ur& MuniciPal de Leme; em 5 de ma~ço de 1.95.9.,

'Joves dos Bentos Carvalho - Vice-Prefeito Municipafem exereíeío
~;.,:' Registrada' na Seeretarlada .Prêfeitura, Mhaici'P~l ..de Lemé.. .em 5
de março de 1:9b9 - Odmur Gomes dos Ss.nthª".=.Jte:Qretãriods' Pre-

,leitura. . ~ ~'>JT!(I orlqitlaj
('-i-,:"




